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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMERICO BRASILlENSE 

LEI NUHERO 60 (SESSENTA) 
De 8 de Novembro de 1.967 

Dispõe sôore plano de pavi.t.llem~·a~ão 
asfalt1ca de Ruas e Praças do r,ru.
n!cipio de .Am&r1co Bras11iense. 

o PRElt'EITO DO HUHIGIJ:iIO DE ANERI(;O BRASILIEHSB, Estado de 
são Paulo, de aeôrdo com o que decretou a ctroara MuniCipal em ses
são ordinária e extraordinária de 3 de Novembro de 1.967, l.;romulga 
a seguinte le1:-

Artigo ID - Fica aprovado o plano de pavimentação asfalt1-
ca de ruas e praças do l1ullicipiQ, com financiamento solicitado á -
Caixa Ecônomica do Esta de São Paulo, pela Prefeitura Municipal de 
Am~rico Brasiliense"co:rú"orme planta, Hemorial Descritivo e Quadro 
DemoBstrativo anexos. 

Artigo !Q - A pavimentação de praças e ruas d~ ci~aue, SÚ 

unquaúra no or~~cnto.usti~~tivo abaixo: 
13. 7Z'l, 7':) m2. ~ NCR$ 8,00/m2. = NCR$109. 822,OO= 

Artigo '0 - tsta loi entrará em vigor na data de sua pu
blicação, rovogaú-ns as l..~sJ:lusiÇj::~s ow ..;v .. ú;il·áriv. 

pri.:;l IJi tl1l'a uo H~;..licij;J.i.o U0 Âl.J.~;,J.co Bl·êi~.i..l.it:.üse, aOS C 
(oito) \.Lias 0.0 LU~S ti0 l~c.v/;.l.u.luro l.I.e '.J.. j .. ){ (...u.:i., UIoiV,-,Cí;;Ll-'(lOS e sessen
ta e sé-(je). 
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